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RESOLUGAO CRD N° 2, DE 9 DE MAIO DE 2025

Disciplina os subcomités tematicos do Comité do Rio Doce -
CRD.

A PRESIDENTA DO COMITE DO RIO DOCE - CRD, no uso das atribuicdes normativas,
CONSIDERANDO o disposto no artigo 29 do Decreto n°® 12.412, de 18 de margo de 2025;
CONSIDERANDO o Estatuto do Fundo Rio Doce; e

CONSIDERANDO o Regimento Interno do Comité do Rio Doce, resolve:

CAPITULO |

DO OBJETO

Art. 1° Ficam criados 9 (hove) subcomités tematicos no ambito do Comité do Rio Doce - CRD,
conforme a seguir:

| - Subcomité de Indigenas, Quilombolas e Povos e Comunidades Tradicionais (IPCTs),
responsavel pelas competéncias estabelecidas no artigo 12, § 3°, do Decreto n°® 12.412, de 18 de margo de
2025.

Il - Subcomité de Transferéncia de Renda, responsavel pelas competéncias estabelecidas no
artigo 12, § 4°, do Decreto n° 12.412, de 18 de marco de 2025.

lll - Subcomité de Retomada Econdmica, responsavel pelas competéncias estabelecidas no
artigo 12, § 5° ao § 7°, do Decreto n° 12.412, de 18 de marco de 2025.

IV - Subcomité de Participagao Social, responsavel pelas competéncias estabelecidas no artigo
12,8 8° e § 9°, do Decreto n°® 12412, de 18 de marco de 2025.

V - Subcomité de Assisténcia Social, responsavel pelas competéncias estabelecidas no artigo
12, § 10, do Decreto n° 12.412, de 18 de marco de 2025.

VI - Subcomité de Saude, responsavel pelas competéncias estabelecidas no artigo 12, § 11, do
Decreto n° 12.412, de 18 de marco de 2025.

VII - Subcomité de Pesca, responsavel pelas competéncias estabelecidas no artigo 12, § 12, do
Decreto n° 12.412, de 18 de marco de 2025.

VIl - Subcomité de Infraestrutura de Mobilidade, responsavel pelas competéncias
estabelecidas no artigo 12, § 13, do Decreto n° 12.412, de 18 de marco de 2025.

IX - Subcomité de Mineragao, responsavel pelas competéncias estabelecidas no artigo 12, § 14,
do Decreto n°® 12,412, de 18 de marco de 2025.

Paragrafo unico. Em consonancia com o artigo 29, § 2°, do Decreto n° 12.412, de 18 de marco de
2025, o Subcomité Ambiental sera estabelecido em ato da Ministra de Estado do Meio Ambiente e
Mudanca do Clima e sera vinculado ao Comité do Rio Doce.

CAPITULO Il
DA COMPOSICAO

Art. 2° O Subcomité de Indigenas, Quilombolas e Povos e Comunidades Tradicionais (IPCTs)
compoe-se pelos seguintes membros:

a) representante da Casa Civil, que o coordenara;
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b) representante do Ministério dos Povos Indigenas;

c) representante do Ministério de Desenvolvimento Agrario e Agricultura Familiar;

d) representante do Ministério da Igualdade Racial; e

e) representante da Secretaria-Geral da Presidéncia da Republica.

Art. 3° O Subcomité de Transferéncia de Renda compde-se pelos seguintes membros:
a) representante da Casa Civil, que o coordenara;

b) representante do Ministério da Pesca e Aquicultura; e

c) representante do Ministério de Desenvolvimento Agrario e Agricultura Familiar.
Art. 4° O Subcomité de Retomada Econdmica compoe-se pelos seguintes membros:
a) representante da Casa Civil, que o coordenara;

b) representante do Ministério de Desenvolvimento Social e Combate a Fome;

c) representante do Ministério do Trabalho e Emprego;

d) representante do Ministério de Desenvolvimento Agrario e Agricultura Familiar;

e) representante do Ministério da Agricultura e Pecuaria;

f) representante do Ministério de Minas e Energia;

g) representante do Ministério da Educagao; e

h) representante do Ministério da Ciéncia, Tecnologia e Inovagao.

Art. 5° O Subcomité de Participagao Social compoe-se pelos seguintes membros:

a) representante da Secretaria-Geral da Presidéncia da Republica, que o coordenar3;

b) representante do Ministério de Desenvolvimento Agrario e Agricultura Familiar; e

c) representante da Casa Civil.
Art. 6° O Subcomité de Assisténcia Social compode-se pelos seguintes membros:

a) representante do Ministério de Desenvolvimento Social e Combate a Fome, que o
coordenara; e

b) representante da Casa Civil.

Art. 7° O Subcomité de Saude compde-se pelos seguintes membros:

a) representante do Ministério da Saude, que o coordenara; e

b) representante da Casa Civil.

Art. 8° O Subcomité de Pesca compde-se pelos seguintes membros:

a) representante da Casa Civil, que o coordenara;

b) representante do Ministério do Meio Ambiente e Mudancga do Clima; e
c) representante do Ministério da Pesca e Aquicultura.

Art. 9° O Subcomité de Infraestrutura de Mobilidade compde-se pelos seguintes membros:
a) representante do Ministério dos Transportes, que o coordenara; e

b) representante da Casa Civil.

Art. 10. O Subcomité de Mineragcao compoe-se pelos seguintes membros:
a) representante do Ministério de Minas e Energia, que o coordenara; e

b) representante da Casa Civil.

§ 1° Cada membro do subcomité tematico tera um suplente, que o substituira em suas
auséncias e impedimentos.

§ 2° Os membros dos subcomités tematicos e os respectivos suplentes serao designados por

2 of 4 13/05/2025, 09:05



RESOLUCAO CRD N° 2, DE 9 DE MAIO DE 2025 - RESOLUCAO CRD N° 2, DE 9 DE MAIO ...

3 of 4

ato da Presidéncia do Comité do Rio Doce, mediante indicacao dos titulares de cada 6rgao ou entidade
representada.

§ 3° A coordenacao dos subcomités podera ser alterada, a qualquer tempo, por deliberacao e
discricionariedade da Presidéncia do Comité do Rio Doce.

§ 4° Os subcomités poderao convidar, para participar como colaboradores, sem direito a voto,
representantes de 6rgaos e entidades publicas e privadas para participar de suas reunides, com o objetivo
de auxiliar nas discussoes de temas especificos.

CAPITULO Il
DAS ATRIBUICOES

Art. 11. Compete aos subcomités acompanhar, subsidiar e avaliar as propostas de aplicagcao de
recursos dos Ministérios e das entidades previstos no art. 12, § 3° a § 15, do Decreto n° 12412, de 18 de
marco de 2025.

§ 1° Os Ministérios e entidades citados nocaputdeverao apresentar seus projetos detalhados ao
Subcomité Tematico correspondente a sua area de atuacao, que avaliara as operagoes em conformidade
com as normas e informagdes necessarias, definidas no Estatuto do Fundo Rio Doce e no Regimento
Interno do Comité do Rio Doce.

§ 2° O Subcomité Tematico submetera os projetos aprovados a apreciacao Comité do Rio Doce.
Art. 12. Cabe ao(a) coordenador(a) do Subcomité:

| - definir a pauta a ser discutida em cada reuniao;

Il - convocar ou fazer convocar reunides ordinarias e extraordinarias;

Il - estabelecer e fazer cumprir cronograma de atividades;

IV - presidir as reunides, orientar os debates, colher os votos e votar;

V - convidar colaboradores para participar das reunioes, sem direito a voto;

VI - solicitar estudos ou pareceres sobre matérias de interesse do subcomité a orgaos ou
entidades relacionados ao tema;

VIl - executar o apoio administrativo ao colegiado; e

VIII - prestar, em nome do subcomité, todas as informacdes relativas a atuacao do colegiado.
CAPITULO IV

DAS REUNIOES

Art. 13. Os subcomités tematicos reunir-se-ao:

| - ordinariamente, a cada 3 (trés) meses; e

Il - extraordinariamente, mediante solicitacao de qualquer um de seus membros ou do CRD.

§ 1° O quorum de votacao dos subcomités tematicos sera de maioria simples, sendo exigida a
presenca de todos os seus membros para deliberagao.

§ 2° A participagcao em reunioes dos subcomités tematicos sera presencial ou por
videoconferéncia para membros e demais convocados que se encontrem no Distrito Federal e por
videoconferéncia para os que se encontrem em outros entes federativos.

§ 3° Cabera ao representante da Casa Civil emitir voto de qualidade nos casos de empate.

§ 4° As reunioes ordinarias serao convocadas com antecedéncia de, no minimo, trés dias, com
data, hora, local ou plataforma digital previamente definidos.

§ 5° No ato da convocacgao ou até trés dias antes da reuniao sera encaminhada a documentacao
relativa as matérias a serem deliberadas.

§ 6° A participagao nos subcomités tematicos sera considerada prestacao de servigo publico
relevante, nao remunerada.
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CAPITULO V
DISPOSICOES FINAIS

Art. 14. Os casos omissos e as duvidas suscitadas quanto a aplicacao desta Resolucao serao
dirimidos pelos membros do Comité do Rio Doce ou, no espacgo entre as reunides,ad referendumpelo seu
Presidente.

Paragrafo unico. Em caso de conflito entre normas desta Resolucao e do Regimento Interno e
do Estatuto do Fundo Rio Doce, prevalecerao as normas do Estatuto e do Regimento.

Art. 15. Esta Resolucao entra em vigor na data de sua aprovagao pelo Comité do Rio Doce.

JULIA ALVES MARINHO RODRIGUES

Este conteudo nao substitui o publicado na versao certificada.
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